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PROJETO DE LEI N° 004/2004 

NIE DE Õqjc_2 

ssi atura do Presidente____ 

Bahia, 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 

Faço saber que Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
§ 2°, da Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes 
orçamentárias do Município de Vitória da Conquista para o exercício financeiro de 2005, 
compreendendo: 

ado eme New sao lõ6 

Assinatura do residente 

I. as metas e as prioridades da Administração Pública Municipal; 

II. a organização, os critérios e a estrutura dos orçamentos; 

III. as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

IV. as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e 
medidas visando o incremento da sua receita; 

V. as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E PRIORIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° - As metas e prioridades da Administração Municipal, para o 
exercido financeiro de 2005, em consonância com o art.165, § 2° da Constituição 
Federal, são as constantes da Lei 1.077/2001 - PPA — 2002 a 2005 e, especificadas no 
Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedência na 
alocação de recursos na lei orçamentária de 2005, e não se constituem em limite para a 
programação das despesas. 
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Art. 30 - A Proposta Orçamentária será objeto de discussão pública, para 
consolidar a efetiva participação da população no Planejamento Municipal, na forma do 
art. 29, inciso XII da Constituição Federal. 

Parágrafo Único — Na alocação dos recursos relativos ao orçamento 
participativo, será conferida a precedência, na forma que trata o Art. 20 desta Lei. 

CAPITULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

0**** Art. 40 - Ø projeto de lei orçamentária anual, que o Poder Executivo 
encaminhará a Cámara Municipal de Vereadores, será elaborado de forma compatível 
com o Plano Plurianual, com a presente Lei e com as normas da Lei Complementar n° 
101/2000 e constituir-se-á de: 

I. mensagem; 

Il. texto de lei; 

III. quadros orçamentários consolidados; 

IV. informações complementares. 

§ 1° - Os anexos relativos aos orçamentos fiscal e da seguridade social 
serão compostos pelos seguintes demonstrativos: 

I. da receita e da despesa, segundo a categoria económica, na forma do 
Anexo 1 da Lei n° 4.320/64; 

da receita, por categoria económica, na forma do Anexo II da Lei n° 
4.320/64; 

III. da despesa, segundo as classificações institucional, funcional 
programática, categoria econômica e grupo de despesa; 

IV. da programação referente a manutenção e desenvolvimento do ensino 
e a saúde; 

V. da despesa de pessoal, de cada poder; 

VI. do quadro da dívida fundada e flutuante do Município. 
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41 20 - As informações complementares previstas no inciso IV, do caput 
deste artigo, compreenderão os seguintes quadros: 

I. demonstrativo da evolução da receita e da despesa, na forma do 
disposto no art. 22, inciso III, da Lei n° 4.320/64; 

Il. demonstrativo da programação do Orçamento Participativo. 

Art. 5° - Nos orçamentos fiscal e da seguridade social, a apropriação da 
despesa far-se-á por unidade orçamentária e seu programa de trabalho, segundo a 
classificação funcional-programática, expressa por categorias de programação em seu 
menor nível, indicando para cada uma: 

I. orçamento a que pertence; 

Il. o grupo de despesa a que se refere, obedecidos os seguintes títulos: 

a) Pessoal e Encargos Sociais; 

b) Juros e Encargos da Divida; 

c) Outras Despesas Correntes; 

e) Inversões Financeiras; 

f) Amortização da Divida; e 

g) Outras Despesas de Capital 

§ 1° - As categorias de programação de que trata o "caput° deste artigo 
serão identificadas por projeto, atividade e operação especial. 

§ 20 - O grupo de despesa a que se refere o inciso II deste artigo, 
corresponde ao agrupamento de elementos de despesa pela categoria econOmica, 
modalidade de aplicação e fonte de recurso. 

§ 3° - A classificação por função e a estrutura programática a ser utilizada 
na elaboração dos orçamentos, será a estabelecida no art. 2°, Inciso I § 1°, e art. 8°, § 
2°, da Lei de 4.320, de 17 de março de 1964, atualizados pela Portaria n°42 de 14 de 
abril de 1999 do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão, observados os seguintes 
títulos: 
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I. função; 

Il. subfunção; 

III. programa; 

IV. projeto, atividade e operações especiais. 

"IN 

Art. 60 - Os orçamentos analíticos do Poder Executivo e Legislativo, 
compreendidos como os Quadros de Detalhamento de Despesas — QDD, que 
discriminarão por natureza dos gastos e fontes, os projetos, atividades e operações 
especiais, poderão ser alterados, por decreto quando verificada a inviabilidade técnica, 
operacional e económica. 

Parágrafo Único — Os Quadros de Detalhamento de Despesas — QDD, 
farão parte da Lei orçamentária apenas como anexo informativo. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORACAO E A 
EXECUCAO DOS ORCAMENTOS 

SEÇÃO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 70 - A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária do exercício financeiro de 2005 deverão ser realizadas com a 
transparência e publicidade da gestão fiscal, relativas a cada uma das etapas sob a 
responsabilidade dos Poderes do Município. 

Art. 80 - A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei 
Orçamentária de 2005 deverão observar a obtenção do resultado primário de que trata 
o Anexo de Metas Fiscais desta Lei. 

Art. 90 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a titulo de subvenções sociais ou auxílios, ressalvadas, aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza 
continuada, que preencham as seguintes condições: 

I. sejam de atendimento direto e gratuito ao público nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS e no Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS; 
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II. atendam ao disposto no art. 204, incisos I e II da Constituição Federal 
e no art. 61, do ADCT; 

III. sejam qualificadas como organizações sociais; 

IV. sejam qualificadas como organização da sociedade civil de interesse 
público, de acordo com a Lei Federai no 9.790, de 23 de março de 
1999. 

§ 1° - As dotações estabelecidas no caput deste artigo serão executadas 
após assinatura do termo do convênio, e observadas as disposições do art. 116 e seus 
parágrafos, da Lei Federai n° 8.666/93 e suas alterações. 

§ 2° - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos 
últimos três anos, emitida no exercício de 2004, por três autoridades locais e 
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria e estar cadastrada no 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 10 — A execução das ações de que trata o art. 90 fica condicionada a 
autorização específica determinada pelo art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 11 — A proposta orçamentária conterá reserva de contingência, no 
orçamento fiscal em montante equivalente a, no máximo, 3% (três por cento) do total da 
receita corrente líquida, na forma do Inciso III, do art. 5° da Lei Complementar 
101/2000. 

Art. 12 — Na abertura de créditos adicionais que impliquem na alteração 
das metas e prioridades referidas no art. 2° desta Lei, serão efetuadas as devidas 
atualizações para a compatibilização do crédito com a Lei Orçamentária. 

Art. 13 - A lei orçamentária anual conterá a previsão da receita e a fixação 
da despesa para convénios, Inclusive de contrapartida, na forma que determina a 
legislação federal, estadual e municipal. 

Art. 14 - A lei orçamentária anual estimará a receita e fixará a despesa a 
preços de julho de 2004. 

Art. 15 - As suplementações e modificações à lei orçamentária anual 
serão feitas através dos créditos adicionais, remanejamentos e transposições. 
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Art. 18 — O Projeto da Lei Orçamentária poderá incluir a programação de 
projetos de alterações do Plano Plurianual, objeto de projeto de leis especificas. 

Art. 17 — As metas e prioridades constantes do Plano Plurianual — Lei 
1.077/2001, serão alteradas de acordo com as necessidades do Município, levando-se 
em conta as oscilações do mercado financeiro e as alterações da política económica 
nacional. 

Art. 18 - Os processos de pagamentos de precatórios serão submetidos à 
apreciação da Procuradoria Geral do Município, para o cumprimento da Emenda 
Constitucional n° 3, de 13 de setembro de 2000. 

Art. 19 — Além da observância das prioridades e metas estabelecidas no 
art. 2° desta Lei, nos termos do disposto no art. 45 da Lei Complementar n° 101/2000, 
somente serão incluídos novos projetos se: 

1. tiverem sido contemplados todos os projetos em andamento e as 
despesas de conservação do patrimônio público; 

11. os recursos aloc:ados viabilizarem a conclusão de uma etapa, ou 
uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas de 
convênios e financiamentos. 

Parágrafo Único - serão considerados projetos em andamento, aqueles 
que ultrapassem a vinte por cento do cronograma de sua execução, ate 30 de junho de 
2004, salvo quando atendidos com recursos vinculados. 

Art. 20 - As Secretarias de Finanças e de Planejamento estabelecerão os 
limites para elaboração da proposta orçamentária anual de cada órgão e Fundo, pela 
estimativa da receita. 

Art. 21 - As propostas orçamentárias dos Poderes Executivo e Legislativo 
serão entregues à Secretaria de Planejamento, para fins de consolidação, até 30 de 
agosto de 2004. 

Parágrafo único - Na elaboração de sua proposta orçamentária, a 
Câmara de Vereadores terá como limite de suas despesas globais, aquele estabelecido 
na Emenda Constitucional n.° 25, de 14 de fevereiro de 2000. 
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SEÇÃO II 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 22 - O orçamento da seguridade social abrangerá todos os órgãos, 
entidades e fundações da Administração Pública Municipal que pratiquem ações de 
saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos artigos 194, 195, 
196, 200, 203 e 212 da Constituição Federal, e contará, dentre outros, com recursos 
provenientes: 

Mak 

froN 

I. das contribuições sociais previstas na Constituição Federal; 

do orçamento fiscal; e 

das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos, 
fundações e entidades que integram, exclusivamente, este orçamento. 

Art. 23 - As despesas do orçamento da seguridade social serão 
detalhadas pelos Órgãos, fundos, entidades e fundações que o compõem e elaboradas 
na forma prevista no Capítulo I desta Lei. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO COM PESSOAL 

Art. 24 — As despesas com pessoal e encargos sociais em cada Poder, 
serão estimadas, com base na despesa média mensal, executada até julho de 2004, 
observado o limite de que trata a Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 25 — O projeto de Lei Orçamentária, desde que observado o disposto 
no artigo anterior, poderá consignar recursos adicionais ao incremento do quadro de 
pessoal, conforme Lei Municipal n° 941/98. 

Art. H - No exercício de 2005, observado o disposto no art. 169 da 
Constituição Federal e art. 18 e seguintes da Lei n° 101/2000, fica autorizada a 
concessão de vantagens ou aumento de remuneração, bem como, a realização de 
concurso público se: 

I. existirem cargos vagos a preencher; 
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II. houver vacância dos cargos ocupados, constantes no Plano de 
Cargos e Salários; 

111 houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 
despesa; 

IV. for observado o limite previsto no artigo anterior. 

Art. 27 - Aplica-se a Câmara de Vereadores, no que couber, toda a 
exigência estabelecida nas disposições deste Capítulo relativa aos servidores. 

Art. 29 - O disposto no parágrafo 1° do art.18 da Lei Complementar n° 
101/2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com 
pessoal de cada poder. 

Parágrafo Único — Não serão considerados como substituição de 
servidores os contratos de terceirizaçâo relativos à execução direta de atividades que, 
simultaneamente: 

I. sejam acessórias ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão; 

II. não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por piano de 
cargos do quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição 
legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, 
total ou parcialmente. 

CAPITULO VI 

Aolk DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 29 — O Chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, 
encaminhará à Câmara de Vereadores projeto de lei, sobre alterações na Legislação 
Tributária Municipal e incremento da receita, incluindo: 

I. consolidação da legislação vigente que regula cada tributo de 
competência do Município; 

il. revisão de isenção e incentivos fiscais; 

III. revisão da legislação tributária de forma a constituir a justiça fiscal e 
permitir o atendimento das demandas da sociedade; 

8 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROJETO DE LEI N° 004/2004 

IV. adequação da legislação tributária municipal em decorréncia de 
eventuais modificações da legislação federal e estadual; 

V. revisão dos índices já existentes, indexados a tributos, tarifas ou 
multas e, ainda, criação de novos índices. 

Parágrafo Único — Os projetos de lei decorrentes deste artigo, serão 
Incorporados aos orçamentos do Município, mediante abertura de créditos adicionais no 
decorrer do exercício anual, observada a legislação vigente. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30 - Caso o projeto da lei orçamentária não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2004, a programação constante da proposta 
orçamentária para 2005, poderá ser executada à 1/12 (um doze avos) para as 
despesas correntes e para as despesas de capital. 

Parágrafo Único - Os projetos e atividades custeados com recursos de 
convénios, contratos, acordos e recursos vinculados, obedecerão, na sua execução, a 
entrada do recurso na Prefeitura e o cumprimento do cronograma. 

Art. 31 - O Poder Legislativo enviará, simultaneamente com a lei 
orçamentária ou leis inerentes a créditos adicionais, suplementares ou especiais, 
aprovadas, para a sanção pelo Executivo, todos os dados relativos às emendas 
porventura efetuadas, destacando as alterações ocorridas nos projetos originais, por 
iniciativa da Câmara Municipal, anexando a memória e metodologia de cálculo. 

e Art. 32 — São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de 
despesas, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 33 - A contabilidade indicará, até 31 de janeiro de 2004, em nível de 
atividade, projeto, fonte de recurso, grupo de despesa, modalidade de aplicação e 
identificadores de uso, os créditos especiais e extraordinários autorizados e abertos nos 
últimos quatro meses do exercício financeiro de 2004, que poderão ser reabertos, na 
forma do disposto no art. 167, § 2°, da Constituição Federal. 

0 1° A reabertura de que trata este artigo será efetivada mediante decreto 
do Prefeito Municipal. 
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§ 2° - Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a fonte de 
recurso deverá corresponder ao saldo de exercícios anteriores, independentemente da 
fonte de recurso à conta da qual os créditos foram abertos. 

Art. 34 — Não será aprovado projeto de lei que implique no aumento das 
despesas orçamentárias, sem que sejam acompanhados da estimativa desses 
aumentos e da indicação das fontes de recursos. 

Art. 35 — O Poder Executivo poderá abrir créditos, suplementares e 
especiais, até o limite dos respectivos saldos das dotações não utilizadas no exercício 
anterior, mediante a utilização dos recursos previstos no art. 43, § 1°, 1, II e III, da Lei n° 
4.320/64, e no art. 166, § 8°, da Constituição Federal. 

Amik, 

,11 

Art. 38 - A necessidade da limitação do empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira, para atingir as metas fiscais, será feita de 
forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento das 
despesas, em outras despesas correntes, Investimentos e Inversões financeiras, sendo 
adotadas as medidas estabelecidas no artigo 9° e seus parágrafos da Lei 
Complementar 101/00. 

§ 1° — Excetua-se das disposições do caput deste artigo, as despesas 
vinculadas constitucionalmente a convénios, contratos e acordos. 

§ 2° - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira de 
que trata este artigo, buscar-se-á preservar as despesas com pessoal e encargos 
patronais. 

Art. 37 — O Poder Executivo incorporará no orçamento geral do Município 
a proposta orçamentária do Legislativo. 

Art. 38 — Os Poderes Executivo e Legislativo deverão publicar, até trinta 
dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2005, seu cronograma anual de 
desembolso mensal, nos termos do art. 8°, da Lei Complementar n.° 101/2000. 

Art. 39 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental 
será acompanhada, das especificações contidas no art. 16, da Lei Complementar n.° 
101/2000, e, especialmente, quanto às disposições do art. 38, da lei n.° 8.666/93, do 
art. 182, da Constituição Federai. 

Art. 40— Serão consideradas irrelevantes as despesas cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24, da Lei n.° 
8.666/93. 
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Art. 41 — A abertura dos créditos adicionais, conforme o art. 167, § 2°, da 
Constituição Federal, será efetivada por decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 42 - As entidades privadas que receberem recursos de subvenções 
ou auxílios, submeter-se-ão à fiscalização do poder Executivo com a finalidade de 
verificar o cumprimento das metas e objetivos determinados nos termos do convênio. 

Art. 43 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovadas 
na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, para 
atender às necessidades de execução, se publicadas por meio de Decreto do Prefeito 
Municipal. 

Art. 44 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, 15 de abril de 
2004. 

José Raimundo Fonte* 
P ÁltO 

EDIENTE DE ...16110/(1 

As inatura do Presidente 

risk 
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Vitória da Conquista, 15 de abril de 2004. 

. Áprova 

rai 

o em Di 

ao Pro 

Assinat ra do Presidente 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

PEDIENT E ±5110t(1

sinatura do Presidente 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência e a seus dignos pares o 
Projeto de Lei n.° 004/2004, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercício de 2005, cumprindo o disposto no Art. 165 da Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais legislações vinculadas, em particular a Lei Federal n° 
101/2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A lei de Diretrizes orçamentárias (LDO) para o exercício de 2005 projeta 
as metas e programas de Governo, adequando-os ao Plano de Ação Governamental 
consubstanciado no Plano Plurianual de Investimentos, aprovado por esta Casa 
Legislativa em 2001. 

A LDO é uma das principais ferramentas do planejamento orçamentário e 
Integra o sistema orçamentário do poder público, juntamente com o Plano Plurianual 
(PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). A LDO também estabelece diretrizes para a 
aplicabilidade da LOA e detalha as indicações contidas no PPA, ou seja, funciona de 
modo articulado com os demais instrumentos. Trata-se de um sistema de 
planejamento de amplo alcance, com a finalidade de estabelecer e assegurar a 
continuidade de programas e metas a longo prazo. Essas leis também se articulam 
com outros planos, como é o caso do Programa de Modernização da Administração 
Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos (PMAT), instituído pelo BNDES 
e implantado em Vitória da Conquista pelo Governo Participativo. 

Alem desta integralidade, a concepção gerencial que este Governo tem 
em relação à LDO implica na participação indispensável da sociedade em sua 
discussão, análise e sugestões. Entendemos este processo como importante 
viabilizador do exercício democrático e do seu aperfeiçoamento através da 
expressão da vontade da população do Município. Todo o conteúdo ora enviado a 
esta Casa Legislativa teve na sua construção a participação de delegados do 
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Orçamento Participativo, dirigentes e pessoal técnico do Governo Municipal, além de 
setores da sociedade civil que muito colaboraram para o enriquecimento do ante-
projeto da peça aqui encaminhada aos Excelentíssimos Senhores para apreciação 
final. 

O presente Projeto de Lei procura cumprir rigorosamente as diretrizes 
orçamentárias, atendendo às alterações ocorridas nas diferentes esferas do 
governo, ratificando firmemente as prioridades com a Saúde, a Educação, a 
Assistência Social, ampliação e conservação de serviços públicos. Especialmente 
para o ano de 2005, procurar-se-á enfatizar o aspecto da infra-estrutura urbana, 
seguindo as diretrizes e estratégias apontadas no processo de elaboração do Plano 
Diretor Urbano, buscando proporcionar melhor qualidade à vida das pessoas tanto 
na área urbana quanto na rural, e, especialmente, procurando atualizar importantes 
instrumentos institucionais da gestão pública. 

Consideramos o Instrumento da LDO extremamente Importante no bojo 
das ações planejadas e um demonstrativo do nível da seriedade e do compromisso 
com os recursos públicos e a previsão das suas aplicabilidades, adequada aos 
projetos a serem realizados em médio e longo prazo. Trata-se, portanto, de um 
documento destinado a ser cumprido à risca, visando o melhor aproveitamento 
possível dos recursos disponíveis e tendo como referência principal a garantia de 
qualidade de vida para a população. 

Esperamos, portanto, poder contar com o valioso apoio de Vossas 
Excelências na apreciação responsável deste importante Projeto de Lei, 
observando-se o prazo e disposições contidas na legislação vigente. 

apreço. 
Nesta oportunidade, reiteramos protesto de elevada consideração e 

Atenciosamente, 

natura do Presidente 

José Fttartindo Fontes 
Prefeito 

2 

ado er4 Discus 061(0‘1 

Assinatura d Presidente 
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PROJETO DE LEI N.° 004/2004 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS — 2005 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS DO ANO ANTERIOR 
(Art. 40, § 2°, Inciso 1 da Lei Complementar n.°101 de 2000) 

A Lei n.° 1164 de 2003 estabeleceu as diretrizes orçamentárias para o 
ano de 2004 em conformidade com o art. 165 da Constituição, dispondo sobre as metas 
e prioridades da Administração, as disposições relativas a política tributária e alterações 
nas despesas com pessoal e as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento 
municipal e suas alterações. 

Os gastos com pessoal no ano de 2003 ficaram em 50% da Receita 
Corrente Líquida, Foram aplicados 26% das receitas constitucionais em Educação, 
sendo que os gastos com pessoal consumiram 74,34% dos recursos do FUNDEF. A 
aplicação em Saúde ficou em 16% das Receitas Tributárias e Transferências. 

O resultado nominal ficou em R$ 2.981 452,28 (dois milhões, novecentos 
e oitenta e um mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais e vinte e oito centavos) 
negativo déficit este que está sendo recuperado em 2004. 

• 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROJETO DE LEI N.° 004/2004 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS — 2006 

DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS 
(Art. 4°, § 20. Inciso II, da Lei Complementar n..° 101 de 2000) 

Para a definição da receita projetada para o ano de 2005, e nos dois anos 
subseqüentes, foi considerada a evolução da receita no período de 1997 a 2003 e foi 
projetado um crescimento médio anual de 1,85%, a partir do cálculo constatado da série 
de receita arrecadadas entre 1997 e 2003. Na previsão da receita de 2005 a 2007, os 
valores estio apresentados a preços constantes de 2003, por não ter sido adotada a 
previsão de inflação do período. 

011,À, 

O baixo crescimento da economia nacional em 2003, com o crescimento 
de 0.2% do PIB, bem como uma estagnação do poder aquisitivo do brasileiro, com um 
aumento de renda per capita de apenas 0,19%, além das incertezas inerentes a um ano 
eleitoral, fazem com que a projeção de receitas seja decrescente em 2005. 

Considerando-se as transferências constitucionais e transferências fundo 
a fundo estadual e federal, a receita prevista para estas duas categorias será de 
aproximadamente R$ 130.511,3 milhões, no exercício de 2005. 

No que se refere às despesas, o Município enredará esforços para o 
cumprimento da Lei Complementar ri.° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente no 
controle dos gastos com pessoal, para permitir maiores investimentos na infra-estrutura 
urbana e rural. 

O resultado nominal projetado procura cobrir o déficit apresentado em 
2003, bem como reduzir a divida líquida, que está abaixo do limite estabelecido pela 
resolução n,° 040 de 20 de dezembro de 2001, de 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes 
a receita corrente líquida. 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROJETO DE LEI N.° 0044004 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS — 2005 

DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DA RENÚCIA DA RECEITA 
( Art. 4°, § 2°, inciso V, da Lei Complementar n.° 101 de 2000) 

A renúncia de receita ocorre pela concessão ou ampliação de incentivo ou 
beneficio de natureza tributária. O Código 'TribUtálio Municipal em seu Art,129, inciso I 
e III , estabelece que o IPTU é progressivo pela Planta Genérica de Valores. Isto 
significa que parte da populaça° carente foi beneficiada com a não pagamento do seu 
Imposto Predial e Tentorial Urbano, e a cada ano esse beneficio é ampliado. 

CONSOLIDAÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTAMOS, PARA 2006 

RECEITA TOTAL ESTIMADO RS 
IPTU 310.000,00 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS 310.000,00 

A compensação determinada pelo Art, 4° ,§ 2° , Inciso V da Lei 
Complementar n.° 101 de 2000, esta sendo realizada peia atualização da Planta 
Genérica de Valores tentariam e de construção, mudando-se a metodologia de 
avaliação imobiliária a partir da elaboração e implantação do cadastro técnico municipal 
Iniciado em 2001, que estima aumento da arrecadação do IPTU em 2002 em 35% em 
relação ao exercício de 2001 e em 4,5% para 2003. A partir 2003 esse índice se 
mantém constante. 
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PROJETO DE LEI N°00412004 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS — 2005 

DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

(Art. 4',3 2°, Inciso V, da Lei Complementar n.° 101 de 2000) 

Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal , n.° 101 de 2000, gastos 
obrigatórios de caráter continuado, são aqueles voltados á operação e manutenção dos 
serviços existentes, decorrentes de ato normativo ou de lei especifica, prolongando-se 
por, peio menos dois anos, e exigindo uma compensação mediante aumento 
permanente de receita ou diminuição permanente de despesa quando da sua criação. 

Estão livres da compensação, as despesas com serviços da divida, os 
reajustas anuais de servidores e os beneficios a quem satisfaça as condições 
habilitadoras 

A expansão das despesas com pessoal e manutenção administrativa e 
técnica provenientes dos investimentos concluídos no exercido anterior, está prevista 
no montante de R$ 7.140,0 milhões. 

As despesas de caráter continuado do ano de 2005 serão custeadas pela 
ampliação da base de cálculo da receita tributária em 2005, e alterações no Código 
Tributário Municipal que estão em andamento. 

Desta forma, o valor estimado para a margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado em 2005 é de R$ 7.140,0 MilMeS. 

e 
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PROJETO DE LEI N.° 00412004 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS — 2003 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS 
(Art. 4°, § 3°, Inciso V. da Lei Complementar n.° 101 de 2000) 

O Mexo de Riscos Fiscais apresenta as obrigações que o Município 
poderá vir a contrair, seja de que natureza for, pela ocorrência de um fato provável, mas 
não garantido de acontecer, mais que afete a programação apresentada nos anexos 
que compõem a LDO. 

4014, 
As diretrizes para o Orçamento anual do Município são definidas a partir 

análise dos cenários político e económico nacional e internacional, previstos para o ano 
referente. Obviamente, qualquer alteração nestes cenários pode impactar a execução 
orçamentária, desde que influa sobre as projeções de receitas e despesas ou sobre os 
repasses previstos para os municípios, Relacionamos aqui alguns riscos possíveis de 
mudança nos cenários que podem irnpactar a política fiscal prevista para o ano de 
2005. 

Somam-se aos problemas domésticos brasileiros, decorrentes da busca 
por estabilidade, algumas questões externas que, ao invés de caminharem para 
soluções, rumam para o imprevisto e para o agravamento. Ë o que mostraram crises 
como a criada pelos Estados Unidos no Oriente Médio após a invasão do Iraque, os 
conflitos entre judeus e palestinos, a questão nuclear com a Coréia do Norte, Síria e 
outros países asiáticos, os conflitos nos Bálcãs, a instabilidade na América Latina. 

Esses impasses têm provocado, ano a ano, expectativas de baixo 
crescimento econômico e exigido comportamento cauteloso da parte de gestores e 
investidores, devido ao clima de Incerteza que suscitam. Isto porque a maioria dessas 
crises incide diretamente sobre lastros importantes para as economias, como é o caso 
do petróleo e do dólar. O resultado é a única previsibilidade possível, que é o baixo 
índice de crescimento econômico e a baixa capacidade de investimento dos municípios 
brasileiros. 

A nova orientação para a politica econômica do Brasil tem sido positiva, 
do ponto de vista dos investidores, que vêem com bons olhos a cautela do Governo 
Federal no trato com os juros e os índices de crescimento apresentando números 
positivos em patamares realistas e sustentáveis_ Como os juros, na prática, têm 
apresentado uma queda lenta e constante, isto gera opiniões e expectativas positivas 
para o futuro, com possibilidades de maior crescimento. 
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PROJETO DE LEI N.° 004/2004 

Mantendo-se para 2005 as previsões de taxas de juros na faixa dos 
12,50%, inflação na casa dos 5,00% e o PIB com crescimento de 3,90%, teremos um 
cenário favorável para a execução desta Peça Orçamentária, do ponto de vista externo. 

Anahsando a questão local, mantêm-se dois riscos fiscais: 

1. os precatórios que tramitam na Justiça do trabalho poderão causar impacto na 
programação orçamentária e, até mesmo, alterá-la, principalmente sacrificando 
novos investimentos. 

2. o risco constante causado pelas intempéries, associado á fragilidade da infra-
estrutura urbana. Tanto a estiagem quanto as chuvas prolongadas trazem sérios 
prejuízos sociais e económicos para a população. No caso da estiagem, 
prejudicam-se as populações da zona rural, que têm suas plantações e criações 
comprometidas, além de, principalmente, haver sérios problemas para o 
abastecimento humano. No caso das chuvas, saem mais prejudicadas as 
populações urbanas, e, a maioria desses prejuízos está diretamente associada à 
ocupação irregular ocorrida nas imediações da Serra do Periperi durante muitos 
anos. Tanto em um caso quanto outro, toda a projeção da despesa é alterada 
para o atendimento prioritário da população afetada. 

Esses fatores aqui listados não implicam, necessariamente e na sua totalidade, em 
ocorrência certa e liquida. Porém, aponta fatos possíveis que teriam impacto sobre a 
política fiscal do Município. 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROJETO DE LEI N004/2004 
PODER EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 
( ART.4., § 20, INCISO III, da L.C. 101/00) 

LDO - EXERCÍCIO 2005 

Fonte: Cordel:dedada/balanço petrenonoett2001-2003. 

Nota: não houve alienação de ativos nos últimos três anos. 
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PROXTO DE LEI ér 004/2004 

PODER EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÁO DIRETA, !NDIRETA E FUNDACIONAL 

ANEXO - Parte I - METAS FISCAIS 

(Artigo 4, 1.* da L.C. 101100) 

IDO/EXERCÍCIO DE: 2005 

1 IDO - 2006 1 IDO - 2006 1 L.DO - 2007 
METAS FISCAIS 

RS R$ R$ , 
1. Receita Total 165.096.006.8 173.641336.3 193.482.019,9 

1.1 Rodadas Correntes (Adm. Centralizada( 

Tributarias 

impostos 

IPTU 

iSSON 

IRP.F 

iTiV 

Taxas 

Contribuiçbes de ',Minoria 

158.943.172,8 ' 
17.1913.496,5 

15.196.890,0 

3.787.000,0 

9.467 500,0 

1.390.370,0 

551.820.0 

1 .895.934,5 

103.872,0 

171384371,4 
18.605.809,2 

16.442.818,6 

4,097.5340 

10.243.835,0 

1.504.380,3 

597.069,2 

2,051.401,1 

112.389,5 

186279£78.3 
20.281.204,0 

17.922.572,3 

4.466.312,1 

11.185.7802 

1.639.7740 

660.806,5 

2.236.0272 

122.504,6 
C ontribuiçtes Sociais 2.337.120,0 2.528.763,8 2.756.352,6 

Patrimoniais 1.575.392,0 1.704.574,1 1.857.965,8 
Transformação 228 900,0 249.501,0 271.966,1 

Serviços 828.400,0 902.956,0 964222,0 
Transferências Correntes 130.511.386,4 141.213.320,1 152.792.812,3 
Mudas e Juroe de Mora 2.053.536,0 2.222.034,2 2,404.241,0 

Idermiaç8es e R estituiçdes 745.195,9 807.384.0 873.589,4 
Olvida Ativa 2.908.252,0 3.144.504,7 3.402.419,0 
Receitas Diversas 559.394,0 805.254,3 854.895,0 

1,2 Receito ds Capitai (Adm. Centralizada) 6.152.894,0 6.656.960 7202.341.6 
OperaçUes de Credito 959.734,0 1.039.432,2 1.123.583,6 
Airenaç2o de Bens 21.200,0 22.472,0 23.820,3 
Transferências de Capitai 6 117.860,0 5.537.524,5 5.991.501,5 
Outras Receitas de Capita! 54.100,0 58.538,2 53.335,2 

2. Despesa Total 
, 

163.506.662,7 176.922.080,6 191.019223,1 
2.1 Despego Correntio (Adm. Canlianzadd) 151.117262J 161.355.989.2 , 177.000.103,1 

Pessoal e Encargos Sociais 80.011.695,0 92.013.450,4 108.735.502,5 
Juros e Encargos da DM da Interna 4.530_0000 1 890.160,0 2.280.030,0 
Outras Despesas Correntes 08.575.580,70 07.452.378,8 88.044,470,8 

2.2 Dopadas de Capital (Adm. Conhaltzads) 12.389.406,0 15.568.097,4 14.559.120.0 
inr estimemos 8.589.400,00 11.886.097.4 10 950.500,0 
inv ardes Financeiras 300_000,00 250.000,0 280.000,0 
Arnortizaçâo da Miada interna 3.500.000,00 3.420.000,0 3 328520,0 
Reserva de C ontingencia 1.589.431,70 1.719.849,7 1.862.790,8 

RESULTADO NOMINAL (1) - (2) 1.589.431,70 1.719.849,7 1.882.796,8 
RESULTADO PRIMÁRIO 1 524,512,5 589.518,4 5313.490.7 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROJETO DE LEI 004/2004 
PODER EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ANEXO I - Parle II - METAS FISCAIS 
(A/1 4, § 1° da L C 101i00 TCM/Res COO Anexo I - Pada II ) 
LDO - EXERCICIO DE 2005 

VALORES CORRENTES Valcos em R$ 1.O000 
ITEN§ 2001 2032 *3 24 "24 Al. 2007 

RECEITA TOTAL 
, 

53.015,1 122.573,3 
, 

124353,7 152577,0 185.096,0 1 .6419 193.482,0 
DESPESA TOTAL 96.040,6 121.940,3 123.071,9 151.051,5 163.5096 176.922.0 191.619,2 
Ne SUJADO NOMINAL (10235) 936,0 1.231,8 1.525,9 1.509,4 1.7198 1.662,7 
RESULTADO PRIMÁRIO 305,5 5283,0 410.2 503,5 52(5 58),5 638,4 
DIVIDA IJOUIDA 53,603,7 57442.3 54,8%,5 499691 60.9596 63.1467 63.840,0 

VALORES CONSTANTES 
iTENS 2001 2002 2003 2004 200e 1 2007 

RECEITA TOTAL 93.015,1 122078,3 124.303,7 152577.4 165.086,0 178 641 ,9 193482) 
DESPESA TOTAL 86 040,6 121 940,9 123071,9 151061,5 163506,6 116.922,0 191 619,2 
RESUJACO I4OMINML (3025.5) 9390 1.231,8 1525.9 1.5894 1.719,8 1062,7 
RESULTADO PRIMÁRIO 305,5 8.283,0 410.2 509,5 624,6 569,5 63E3,4 
DIVIDA LfOLIDA 53,600,7 57.442,3 54.869,5 49968,1 80.855,0 63.1461 63.640,0 

METODOLOGIA UTIUZAON 

I) OS VALORES CORRENTES EXPRESSAM OS VALORES OBSERVADOS NOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS. 
NO PRIMEIRO BLOCO DE DADOS, O PERIODO 2M112003 POSSUI A COMPONENTE INFLACIONIÁRIA, PORÉM A PARTIR CE 2003 OS 
VALORES ESTÃO A PREÇOS CONSTANTES DE 2003 MECIDO PELO IGP-10 EIA FUMAÇA° GETLLIO VARGAS 

2) NO SEGLPICIO BLOCO DE DADOS, TODOS OS VALORES SE AO-Nthl A PREÇOS CONSTANTES DO ANO 2003, OU SEJA, FOI ISOLADA A 
COMPOWNTE INVIACIONIÁRIA DO PERFODO 2001r2093. 

3) RESULTADO NOMINAL ESSE RESLLTACX) E CONCEITUADO PELO TCM(RES.480100) COMO A DIFERENÇA ENTRE A RECEITA TOTAL E A 
RECEITA F.MPENKADA, ESTA CONSIDEROA PAGA ATÉ O FINAL DO exeRcfcto No e)<eRclao 2001 O RESULTADO NOMINAL 
COPRESPONCEUA -3.29% DA RECEITA TOTAL EM 2002 ATRICUIU•SE O PERCENMAL DE 8,78% DA RECEITA, EM 200a 999%E A PARTIR 
DE 2004 1," CONSIDERADO LAI 90We MAIS COMPAT1VEL COM O PLENO EMPREGO DOS RECURSOS E COM BAIXA PERSPECTIVA 
CONTIGENCLAMENTO MENSAL NAS COTAS PREVISTAS DE DESEMBOLSO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS, 

4) RESULTADO PRIMÁRIO : É A CIFEREN;A ENTRE A RECEITA E A DESPESA SEM COMPUTAR OS COMPONENTES RELACIONADOS À 
RECEITA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS e COM AS DESPESAS COM O SERVIÇO DA DMDA E DO PRINCIPAL. NO exeRdao 2001 ESSE 
RESULTADO CORRESPoNDEU A 0.33% DA RECEITA CO TOTAL EM 2002 FIO>) EM 5,11% E A PARTIR DE 2003 MANTIVEMOS O 
RESULTADO PRIMÁRIO EM 8,33 %DA RECEITA TOTAL 

5) DIVIDA FISCAL IJOUIDI É A DIFERENÇA ENTRE A DIVIDA FUNDADA E O ATIVO FINANCEIRO PARA O PC14000 200242005 FOI 
ESTIMACA ESSA CíVIDA COM BASE NA evounAo DA °MN FUNDADA DE 2000 PARA 20131 Em 4,47" CONSIDERANDO O SAIDO DE 
CAIXA COMO RS 0,00 

64 A RECEITA TOTAL PROJETADA A PARTIR DE 2006 FOI RESULTANTE DO AJUSTANIENr0 DOS DACOS ANUAIS DE 2001 A 2003 PELO 
MÉTODO ANÁLISE DE TEIVENCIA DETERMINADA PELO MODELO UNEAR O CRESQMENTO MÉDIO ANUAL DE 2003A 2006 ESPERADO 
DE 902% 
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Programa 012: 

AStWSSORIA JURICICA PERMANENTE 

Objetivo: 

Integração jurídica dos órgãos da Administração 

Ação: Produto Unid. Medida Meta 
Ato aláação jurídica Acervo bibliográfico unidade 30 

Unidade Responsável: 

GABINETE a VIL - Procuradoria Jurídica 

Programa 013: 

IMPLANTAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO NliUNIaPAL 

Objetivo: 

Melhor atendimento ao cidadão 

Ação: Produto Unid. Medida Meta 
1. Pesquisa e elaboração de projetos de lei Lei Atualizada unidade 3 
Unidade Responsável: 

GABINETE CIVIL - Procuradoria Jurídica 

Programa 014: 

COMUNICAÇÃO OFIaAL 

Objetivo: 

Ampliar o acesso da população aos atos oficiais buscando a integração com a sociedade 

Ações Produto Unid. Medida Meta 

[Noticias do governo participativo Revistafjomal impressos edição 1/24 

Spot produzido unidade 10.220 

Programa de rádio unidade 500 
li Campanha institucional e ou educativa Campanha realizada unidade e 
111—Jornal do servidor Jornal impresso unidade 12 
IV. Canal conquista Home-page unidade 1 
Unidade Responsável: 

GAFANETE CIVIL - ASSESSORIA DE COMUNICACÃO 

apeai 
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PROJETO OE LEI tv tmeocm 

CtIRETPIZES OK.ANINTMAS 2005 

AMO DE META_S C  PRIOPIDADEã_ 

Programe 015: 

(:;0 C.s00 E FIPOP431HDA 

Objetivo: 

Dyuignão dos esartee municrFais 

Aor3os: Produto 

ti Grrestrto Odadlo 'Ade° eodl~torado 

linplartnão& rrn estúdio de lavaç io de. N'ide0 audio iropirantsdn 

Unidade Responsável: 

- AticergiaqeComun 1,‘'ar.440  

Ur.id. Medida 

unidade 

unidade 

Programa 020: 

SISTEMA tE R.MEJ4.11941 O E '3ESTp1C OPÇAMENTA k 

Objetivo: 
Aperioçria4 a elaboração e eu 'senão tad .arnentária nas di..ereas nereocias rnu n.c. s atavas da descoricentaçk dos serçts 

Mota 

24 

Lkt M‘dide Meta 

1.Planrornanto e orças nentas 1.1111:32vie 

Cl Controle de Cultos uníciade 
411 Aprofundainenad da decur são pubiicar Orçarerso atrav és do 

Unidade ;;(i 
Orçartettho Patear/ativo 

Unidade Responsável: 

$ECPET 1,Pt A DE P Eátfi4ENT O 

Programa 031: 

MOCERI CAÇÃO XIMINISTP.ÁTI VA 

0-: 
Dotar e Prefeitura de MOd8fTlaili refrdn ventas wer.-np* avim Ce.`n O tr.tuki de etiy af os Moei," de quaktade doe ormotos e servos 01/4., Eidos 4% 
comunidade 

Produto 

S, en. descentrairrado 

Contr custo in Vante* 

Peuni6as reatrzadas 

Mas: ~Ao Unid Medida Mera 

Refoirna Adrninistrabla Reforma implantada untazade 6 

ti Melliona do ateridenertd ao pirilieri Pt4Striè aseridda undade 150 000 

tilAquisição .9 tecupet "Se de verculos íeis*, -edquiridoirecuperado unidade 10/10 

Unidade Responsável: 

E.":"./PET ARA C'Ç karIrrriSTRAn.: 

José ndo Fontes 
Pre Municipal 
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Programa 041: 

MODERNIZAÇÃO DA ADMIMSTRAÇÃO TRIBUTARIA 

Objetivo: 
Aperfeiçoamento do sistema de arrecadação municipal para incremento da receita tributada e da aplicação da Justiça Fiscal 

Ações: Produto Unid. Medida Meta 
I . Atualrzação e manutençáo do do sistema de cadrastro Unidade imobiliaria unidade 8.000 

II.Deniminação, codificação e emplacamento cadastral Logradouro unidade 2.050 

Ill Aperfeiçoamento do endereçamento urbano Imóvel unidade 

Unidade Responsável: 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Programa 050: 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Objetivo: 

Sevar a taxa de escolarização das crianças de 07 a 14 anos 

Ações Produto Unkl. Medida Meta 

1 Capacitação funcional Servidor capacitado pessoa 1.300 

II_ Informatização da Secretaria de Educação Equipamento adquirido unidade 5 

Transporte escolar Veículo adquirido unidade 3 

IV. Expansão e adequação da rede escolar Sala construída unidade 28 

Unidade Responsável: 

SE-CRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Programa 051: 

DESENVOLVIMENTO E REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Objetivo: 
Capacitar a criança de O a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de participar de atividades que promovam o 
seu desenvolvimento social, físico e intelectual 

Ações Produto Unid. Medida Meta 

I. Aquisição de equipamentos para unidades de educação infantil do Município Sala equipada unidade 20 
Il . Construção e ampliação de unidades de 
educação infantil do Município Unidade Construída unidade 1 

Unidade Responsava': 

SECRETARIA CE EDUCAÇÃO 

Pipia 4 
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Programa 055: 

INCENTIVO Á ARTE E CULTURA 

Objetivo: 
Revitalizar a programação de ate e cultura, promovendo a divulgação das artes cénicas e a realização de oficinas culturais 

Ações: Produto Unkl. Medida Meta 

Il. Implantação de espaços de arte e cultura popular Espaço implantado unidade 15 

Incentivo a projetos culturais Projeto realizado unidade 50 

Unidade Responsável: 

SECRET ARI A PE EDUCAÇÃO 

Programa 056: 

INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 

Objetivo: 
Incentivo à prática desportiva, objetivando a integração e desenvolvimento social e comunitário da população, bem como, dando oportunidades aos 

Ações Produto Unid. Medida Meta 

I . Integração esprativa Torneio/campeonato realizado unidade 60 
II . Vila otimpica Vila Implantada unidade 1 
III . Construção e reforma de quadras poliesportivas Quadra const/reformada unidade 8 
IV. Reforma de estádios e ginásios municipais Estádio/ginásio reformado unidade 

4 
V. Reforma e ampliação dos equipamentos esporivos Equipamentos unidade 

Unidade Responsável: 

SECRET ARA DE EDUCAÇÃO 

Programa 071: 

INFRA-ESTRUTURA MARIA URBANA 

Objetivo: 
Garantir condições de tráfego e fluidez do trânsito em vias urbanas, implantando novos sistemas viános e executando serviços de pavimentação e 
repavirnentaçros de vias, estradas e rodagens, bem como, abras de arte e microdrenagem superficial 

Ação: Produto Unid. Medida Meta 

I. Pavimentação e Melhoramento de Sistemas Viários logradouro melhorado m2 120 000 

Il. Reurbanização da av. Presidente Dutra/BR 116 Reurb Implantada m2 70.000

III. Execução de obras de arte Obras executadas m2 300 

Unidade Responsável: 

SECRETARIA DE amas E URBANISMO 
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Programa 073: 

CAPTAÇÃO DE CRENAGEVI DE AGUAS PLUVIA/S 

Objetivo: 
Implantar e melhorar sistemas de captação e drenagem de águas pluviais, bem como, conservar, reparar e dar manutenção nos já existentes 

Ação: Produto Unid. Medida Meta 
I implantação e melhoramento de sistemas de drenagem Sistema macro m 40.000 

Sistema micro m 3 200 

Unidade Responsava!: 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

Programa 074: 

SISTEMA KiNICIPAL DE TRANSITO 

Objetivo: 

Estruturar o trânsito para adequá-lo ao crescimento do município 

Ações Produto Unid. Medida Mata 

I .Modemização do Sistema Municipal de Trânsito Sistema modernizado unidade 5 

II Implantação de sinalização viária Sinalização vertical m2 600 

Sinalização horizontal rnz 3.000 

Sinalização eletrônica! unidade 6 
Unidade Responsável: 

SECRETARIA CE OBRAS E URBANISMO 

Programa 075: 

SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO 

Objetivo: 
Melhoria na qualidade dos serviços de transporte coletivo, através de alterações, criações de linhas e reformas de terminais 

Ações Produto Unid. Medida Meta 
I Implantação e melhoramento de terminais Terminal implantirrielhor unidade 2 
II Instalação de abrigos Abrigo instalado unidade 20 
Unidade Responsável: 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

Pagina 7 
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Programa 009: 

AÇÕES DE VIGILANa A EM SAUDE 

Objetivo: 
Ampliar as áreas de atuação, dotando as Vigifâncias Santana, epidemiológica e ambiental de instrumentos técnicos e profissionais no sentido de 
eliminar,diminuir e previnir riscos à saude da população. 

Ações: Produto Unld. Medida Mota 

I Controle de endemias prevalentes no município Família atendida pessoa 9.000 

II Combate ao Aedes Aegypti Imóveis visitados unidade 100 

III. Ações educativas e coletivas Campanhas unidade 30.000 

IV.Instalação de entrpostos da VS em feiras livres Postos implantados unidade 2 

VAções de controle de vigiancia ambiental ações implantadas unidade SOO 

Unidade Responsável: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Programa 090: 

CENTRO DE REFERENCIA A SAUCE DO TRABALHADOR 

Objetivo: 

Prestar assistência integral à saúde do trabalahador 

Ações: Produto Unld. Medida Meta 

I . Implementação de ações de preveção à saúde do trabalhador Laboratono implantado unidade 1 

Unidades notificadas unidade 20 

Ações implementadas unidade 50 

Unidade Responsável: 

SECRETARIA DE SAUCE 

Programa 091: 

PLANO ce AÇÃO DE METAS (PPM) - CR-DIST/AIDS 

Objetivo: 

Promover a adoção de práticas seguras, reduzindo a incidência de infecção pelo Hl WAIDS e outras DTS 

Ações: Produto UM. Medida Meta 

I implementação de práticas seguras em relação às DST Ações implementadas unidade 10 

Ampliação da capacidade de atendimento Pessoa atendida unidade 70 

Unidade Responsável: 

SECRETARIA CE SAUDE 



PROJETO DE LB PC00412004 

CIRETWES ORÇAMBITARIAS - 2005 

ANEXO DE METAS E R:IMF:IDADES 
d

e
 V

itó
ri
a
 d

a 
C

o
n
q
u
is

ta
 

P
re

fe
itu

ra
 M

u
n
ic

ip
a
 

Programa 092: 

REDE CE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Objetivo: 

'Propiciar à Rede de Atenção as mehcrias necessárias e dotar a rede SUS de equipamentos, mais eficazes, proporcionando a qualidade no 
atencimento aos usuários 

Ações: Produto Unkl. Medida Meta 

I . Implantaçáo da In distria farmacêutica ind. Implantada unidade 1 

III. Reforma Sta Casa de Misericórda Hosptal reformado unidade 1 

Unidade Responsável: 

SECRETARIA DE SAUCE 

Programa 093: 

MOCERNIZAÇÃO DO SISTBvtA DE ABASTECIMENTO DE CARNE 
Objetivo: 
Modernizar o abate, transporte e comercialiração de gêneros de origem animal na forma da Portaria 304/96 do Ministério da Agncultura 

Ações: Produto Unid. Medida Mata 

I • Plano de modernizaçao do comércio varejista de carne Rano implantado unidade 1 

II Melhoria do transporte de carne Transp.medhorado unidade 1 

I . Construção, Ampliação e melhoramento do Frigorifico Municipal Cense fampihnelh Implant unidade 1 

Unidade Responsável: 

SEcRETARA DE sAime 
Programa 102: 

MOCERNIZAÇÃO DD ABASTECIMENTO MJNICIPAL 

Objetivo: 
Prover o sistema municipal de abastecimento de uma infra-estrutura adequada visando estimular a melhoria da qualidade dos produtos e serviços e, 
consequentemente, a dinamização do 03Mérd0 local, e inplantação da Portaria 304/96 do Mnistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Ações 

I Modernização das estrubiras de abast. do municlpio 

Unidade Responsável: 

SECRETARIA DE EXPANSÃO ECONÔMICA 

Prockito 

Estriuturas modernizadas 

Unid. Medida Meta 

unidade 11 

Mei 11 
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Rogramo 103-: 

1NTEGRADA DE TRABALHO E RENDA 

Objetivo: 
Ar2cutat elitin ular açtSeç n-Jutoras • ia Economia Popular ti, SciedIrio no mon...COQ, wicentikando attirdades e Iniciativas de grupot 4 núcleos de micro 
ernpreteMores wt4sãos, Ne perspectiva de incremento do mercado /de tr-obalho e g*aço cl* receia 

Ações Produto Unkl. Medida Mota 
vmplernerritação do centro trarr coas e4 u façcp‘ ofissionar 

JuceoeimPlaota.30$ unirM4 5 

Revntateoção doa centros cornorr~aNk, 16.-1 n'ittrOcrniiiba• coopeteravierno Ntucieo reveareedo unidade I 

thaktodie Responsável: 

~ARA CE EYPM'ISÃO Eçoploms CA 

Profgamo 105: 

rNanAl.) AO TIJ 0 

Objedve; 
Fomentar o tusismu no Município, atrares da valorização e fertalecirrientcr de rHo aços ~nados para a pratica do wer, do er coorsnio e da realzação 
* ~tal cuturais. de negócios de sennços 

Ações Produto 

; Impierrrontaslo e rio tatação de áreas turtloicas do rtunittpic: Área greipljf4N 03 te: aia 

Pelltal; Pooulares Festa ;cale ada 

gr Construção do Cer. mo 44 COrrsiençUe C431tn:s construido 

Lkildade Rospesisávid: 

SECIRETAPI P. DE. DPANSÁO ECONOMICA 

Unid. Medido 
unida.3a 

ny.. ;3e 

unidade 

Mete 

7 

7 

1 

Programe 107: 

CEUEINOLVIMENTO RURAL N4TEGRALIC; 

Objetivo: 
Promover o desenvoNonento rural diveraflcarizr, por meio da sedução ao Desenvolvimento Lixar Integrado .5 5.4sterrà.el - corri a elaboração e 
implementação, através da Metodologia patticipali•za, do Parlo Miaritspal de De No Rural, e4.13-watnk. 3 defir:iç 47,, de r.orier os e der0trtzed ;14 
nk para a Zona Rt.oal 

Ações: 

; Reforma e dinamização do Horto Faxeeta; 
CaPacrIação 44 estudantes da rede munrctpal de eneirro ern 

ténta rt s 

thklade Responsável: 

áE,...ÇRETAPIA NONIICA

I .1 I 01 

• . 

Produto Ui id. Medida Meta 

Horto reforroadn unidade 1 

Jovens capar itadcffi unidade 150 

VIST 

José f- "ndo Fontes 
Prete Cl Municipal 

• 
\ ogO• 
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